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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº  E -021/2018.
ALTERA A REDAÇÃO DO ART.2º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.704, DE 29 DE JUNHO DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Art.1º. O art.2º da Lei Municipal nº 4.704, de 29 de junho de 2005, alterada pela Lei Municipal nº 5.790, de 30 de maio de 2016 passa a viger com a seguinte redação;
“... Art. 2º .  A área doada se destina exclusivamente à construção de casas e ou apartamentos populares, vinculadas ao Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, vedada qualquer outra utilização...”. 

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Conselheiro Lafaiete, 26 de abril de 2018.



Mário Marcus Leão Dutra
Prefeito Municipal


José Antônio dos Reis Chagas
Procurador








JUSTIFICATIVA
Conselheiro Lafaiete, 26 de abril de 2018.
Exmo Sr. Presidente,
Exmos Srs. Vereadores, 
O Projeto de Lei que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal tem por objeto alterar redação original da Lei para permitir que as construções de interesse social sejam casas e ou apartamentos. È que originariamente temos apenas regulamentação permitindo construção de casas, o que está a inviabilizar a aprovação de projetos em tramite junto a Caixa Econômica Federal. 
Devido ao relevante interesse social, solicitamos da nobre edilidade a urgente tramitação com discussão e aprovação, e que a mesa da Câmara forneça a interessa o protocolo do projeto para que possa ali concluir ali sua pretensão, ainda que “ad referendum” desta Casa Legislativa.
	 Atenciosamente, 



Mário Marcus Leão Dutra
Prefeito Municipal


José Antônio dos Reis Chagas
Procurador
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